
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.122, DE 28 DE SETEMBRO DE 1966

Dispõe sobre a Transformação do Banco de
Crédito da Amazônia em Banco da Amazônia
S.A.

............................................................................................................................................................

Art. 6º O Banco da Amazônia S.A. será administrado por uma Diretoria constituída
por seis membros, todos brasileiros e residentes no País, sendo um Presidente e cinco Diretores,
dos quais, pelo menos, profissionais da atividade bancária.

§ 1º O Presidente do Banco da Amazônia S.A. será nomeado pelo Presidente da
República e por este demissível "ad nutum"; os Diretores serão eleitos pela Assembléia Geral da
Sociedade e exercerão seu mandato pelo prazo de quatro anos, observado em ambos os casos, o
disposto no art. 22, § 2º, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, observados ainda os
dispositivos da presente lei.

§ 2º No caso de substituição em caráter efetivo do Presidente do Banco da Amazônia
S.A., poderá o novo titular, até 60 dias após assumir as funções, convocar a Assembléia Geral dos
Acionistas da Sociedade, para decidir sobre o término do mandato dos Diretores em exercício.

Art. 7º O Conselho Fiscal do Banco da Amazônia S.A. será integrado por um
representante do Ministério da Fazenda, um representante da SPVEA e um representante dos
acionistas minoritários, escolhidos anualmente em Assembléia Geral Ordinária, a qual fixará a
sua remuneração.

Parágrafo único. Juntamente com a indicação e eleição dos membros efetivos, serão
indicados e eleitos os respectivos suplentes.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sobre a Política e as Instituições
Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o
Conselho Monetário Nacional e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

............................................................................................................................................................

Seção III
Das instituições financeiras públicas

Art. 22. As instituições financeiras públicas são órgãos auxiliares da execução da
política de crédito do Governo Federal.

§ 1º O Conselho Monetário Nacional regulará as atividades, capacidade e modalidade
operacionais das instituições financeiras públicas federais, que deverão submeter à aprovação
daquele órgão, com a prioridade por ele prescrita, seus programas de recursos e aplicações, de
forma que se ajustem à política de crédito do Governo Federal.

§ 2º A escolha dos Diretores ou Administradores das instituições financeiras públicas
federais e a nomeação dos respectivos Presidentes e designação dos substitutos observarão o
disposto no art. 21, parágrafos 1º e 2º, desta lei.

§ 3º A atuação das instituições financeiras públicas será coordenada nos termos do
art. 4º desta lei.

Art. 23. O Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico é o principal instrumento
de execução de política de investimentos do Governo Federal, nos termos das Leis números
1.628, de 20 de junho de 1952 e 2.973, de 26 de novembro de 1956.
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